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Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1.941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1.956.

Artigo 3º - As despesas com execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de novembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.862, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a criação de unidades escolares 
na Secretaria da Educação e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam criadas, na Diretoria de Ensino - Região 

Leste 2, da Secretaria da Educação, no Município de São Paulo, 
as seguintes unidades escolares:

I - a Escola Estadual Vila Yolanda IV;
II - a Escola Estadual Jardim Romano.
Artigo 2º - A Secretaria da Educação adotará as providên-

cias necessárias para o funcionamento das unidades escolares 
ora criadas e designará o pessoal técnico administrativo mínimo 
necessário para o seu funcionamento, conforme os critérios 
estabelecidos pelo Decreto nº 52.630 de 16 de janeiro de 2008.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta das dotações consignadas no orçamen-
to da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de julho de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de novembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.863, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013

Dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 
54.553, de 15 de julho de 2009, que institui o 
Programa de Integração Estado/Município para 
o desenvolvimento de ações educacionais nas 
escolas das redes públicas municipais, autorizando 
a Secretaria da Educação a representar o Estado 
de São Paulo na celebração de convênios com a 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
- FDE e municípios paulistas, tendo por objeto a 
implementação do aludido programa

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto 

nº 54.553, de 15 de julho de 2009, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o artigo 3º:
"Artigo 3º - Fica a Secretaria da Educação autorizada a 

representar o Estado na celebração de convênios com os municí-
pios paulistas, tendo por objeto a implementação dos programas 
e projetos referidos no artigo 2º deste decreto, nas escolas das 
redes públicas municipais, de forma integrada à rede pública 
estadual de ensino.

Parágrafo único - Os convênios de que trata o "caput" 
deste artigo deverão obedecer ao contido nos Anexos I e II deste 
decreto.". (NR)

II - o artigo 4º:
"Artigo 4º - A instrução dos processos referentes a cada 

convênio deverá incluir parecer da Consultoria Jurídica que serve 
à Secretaria da Educação e observar, no que couber, o disposto 
no Decreto nº 52.479, de 14 de dezembro de 2007, e no Decreto 
nº 59.215, de 21 de maio de 2013.". (NR)

Artigo 2º - A partir de 2015, a adesão dos municípios aos 
convênios de que trata o Decreto nº 54.553, de 15 de julho de 
2009, deverá se dar até o dia 30 de setembro.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 55.145, de 10 de dezembro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de novembro de 2013.

ANEXO I
a que se refere o parágrafo único do artigo 3º do
Decreto nº 54.553, de 15 de julho de 2009, com a 

redação dada pelo Decreto nº 59.863, de 29 de novembro 
de 2013

Convênio que celebram o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria da Educação, e o 
Município de                           , objetivando a 
implementação do Programa "Ler e Escrever" na 
rede pública municipal de Ensino

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada por seu Titular, Senhor(a) 
                                , nos termos da autorização constante do 
Decreto nº             , de    de      de      , doravante designada 
SECRETARIA, e o Município de                                   , neste 
ato representado pelo(a) Prefeito(a), Senhor(a)                         , 
R.G.                        , CPF                      , devidamente autorizado 
pela Lei municipal nº             , de     de      de      , doravante 
denominado MUNICÍPIO, celebram o presente convênio, sujeito 
às normas da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, no que cou-
ber, em conformidade com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente convênio tem por objeto a implementação do 

programa "Ler e Escrever", de que trata a Resolução SE nº 86, 
de 19 de dezembro de 2007, compreendendo ações de formação 
profissional, acompanhamento institucional e conteúdo didático 
para professores e alunos, nas escolas da rede pública municipal, 
de forma integrada à rede pública estadual de ensino, de acordo 
com o Plano de Trabalho, que integra o presente instrumento 
como Anexo.

§ 1º - O Secretário da Educação, amparado em manifesta-
ção fundamentada da área técnica da Pasta, poderá autorizar 
modificações incidentes sobre o Plano de Trabalho a que se 

 DECRETO Nº 59.860, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013

Integra no Sistema Único de Saúde do Estado 
de São Paulo - SUS/SP, para fins de atribuição 
da Gratificação pelo Desempenho e Apoio às 
Atividades Periciais e de Assistência à Saúde - 
GDAPAS, bem como da Gratificação Especial de 
Suporte à Saúde - GESS, a unidade de saúde da 
Secretaria da Administração Penitenciária que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica integrado no Sistema Único de Saúde do 

Estado de São Paulo - SUS/SP, o Núcleo de Atendimento à Saúde, 
do Centro de Detenção Provisória de Riolândia da Coordena-
doria de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, para 
fins de concessão da Gratificação pelo Desempenho e Apoio 
às Atividades Periciais e de Assistência à Saúde - GDAPAS, 
bem como da Gratificação Especial de Suporte à Saúde - GESS, 
previstas respectivamente nos incisos I e II do artigo 18 da Lei 
Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011.

Artigo 2º - A concessão das gratificações de que trata o 
artigo 1º deste decreto será por meio de portaria do dirigente do 
Órgão Subsetorial de Recursos Humanos da Unidade Prisional.

Artigo 3º - O contingente de servidores da Unidade Prisio-
nal a ser beneficiada com a Gratificação Especial de Suporte à 
Saúde - GESS, será fixado por meio de resolução do Secretário 
da Administração Penitenciária.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de setembro 
de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de novembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.861, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, imóveis situados no Distrito Vila Andrade, 
necessários à construção de prédio escolar ou 
outro serviço público

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela Fazenda do Estado, por via amigável ou 
judicial, terrenos e construções que compõem os lotes 03, 04, 05, 
06, 07 e 08, da Quadra 34, com área total de 5.936,02m2 (cinco 
mil, novecentos e trinta e seis metros quadrados e dois decíme-
tros quadrados), localizados na Rua Doutor Carlos Aldrovandi, 
esquina com Ruas Doutor Antônio Ferreira de Castilho Filho e 
Doutor José Pedro de Carvalho Lima, no Bairro Parque Morumbi, 
Distrito Vila Andrade, Capital, necessários à construção de prédio 
escolar ou outro serviço público, assim descritos:

I - terreno, que consta ser objeto da matrícula 16.663 do 11º 
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital, situado 
na Rua G-1, lote 3 da quadra 34, do Parque Bairro Morumbi, 
29º Subdistrito-Santo Amaro, com área de 1.015,00m2 (um mil e 
quinze metros quadrados), medindo 30,66m de frente, do lado 
direito de quem da Rua para ele olha, mede 26,85m, da frente 
aos fundos, por onde confina com o lote 2, do lado esquerdo 
mede 29,94m, por onde confina com o lote 4, e aos fundos mede 
45,63m em dois segmentos por onde confina com o lote 8, com 
a esquina do lote 7, e parte do lote 5;

II - terreno, que consta ser objeto da matrícula 16.664 do 
11º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital, situa-
do na Rua F-11, lote 4 da quadra 34, do Parque Bairro Morumbi, 
29º Subdistrito-Santo Amaro, medindo 45,80m de frente para a 
Rua F-11, e 11,61m em curva para a confluência das Ruas F-11, 
com a Rua G-1; do lado esquerdo de quem da Rua F-11 para ele 
olha, mede 24,80m da frente aos fundos, por onde confina com 
parte do lote 5; do lado direito mede 28,88m em dois segmen-
tos, da frente aos fundos, por onde confina com a Rua G-1, e aos 
fundos mede 29,94m, por onde confina com o lote 3, com a área 
de 1.117,00m2 (um mil, cento e dezessete metros quadrados);

III - terreno, que consta ser objeto da matrícula 179.087 
do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital, 
constante do lote 5, da quadra 34, do loteamento denominado 
Parque Bairro Morumbi, no 29º Subdistrito Santo Amaro, com a 
área de 911,02m2 (novecentos e onze metros quadrados e dois 
decímetros quadrados), de forma irregular, medindo 30,00m de 
frente, para a Rua Doutor Carlos Aldrovandi, antiga Rua F-11, 
do lado direito de quem da rua olha o terreno, mede 37,80m, 
confrontando com o lote 4, e parte do lote 3, do lado esquerdo 
mede 22,95m, confrontando com o lote 6, e finalmente nos 
fundos mede 33,45m confrontando com o lote nº 7;

IV - terreno, que consta ser objeto da matrícula 179.088 do 
11º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital, cons-
tante do lote nº 6 da quadra nº 34, do loteamento denominado 
Parque Bairro Morumbi, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, de 
formato irregular, com a área de 1.040,00m2 (um mil e quarenta 
emtros quadrados), medindo 36,22m de frente para a Rua Dr. 
Carlos Aldrovandi, antiga Rua F-11, em seguida mede em curva 
na distância de 11,11m na confluência das Ruas Dr. Antonio 
Ferreira de Castilho Filho, antiga Rua F-10, com a Rua Dr. Carlos 
Aldrovandi, segue em linha reta pela mesma Rua Dr. Antonio 
Ferreira de Castilho Filho na distância de 36,22m até interceptar 
a linha divisória entre os lotes 6 e 7, finalmente nos fundos em 
dois segmentos medindo 22,95m confrontando com o lote 7, e 
22,95m confrontando com o lote 5;

V - terreno, que consta ser objeto da matrícula 16.665 do 
11º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital, situa-
do na Rua F-10, lote 7 da quadra 34, do Parque Bairro Morumbi, 
29º Subdistrito - Santo Amaro, com a área de 911,00m2 (nove-
centos e onze metros quadrados), medindo 30,00m de frente, 
do lado direito de quem da Rua olha o terreno, mede 22,95m 
da frente aos fundos, por onde confina com o lote 6, do lado 
esquerdo mede 37,80m por onde confina com o lote 8, e aos 
fundos mede 33,45m por onde confina com o lote 5;

VI - terreno, que consta ser objeto da matrícula 16.666 
do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital, 
situado na Rua F-10, lote 8 da quadra 34 do Parque Bairro 
Morumbi, 29º Subdistrito - Santo Amaro, medindo 30,00m de 
frente, do lado direito de quem da Rua para ele olha, mede 
37,80m da frente aos fundos, por onde confina com o lote 7, 
do lado esquerdo mede 25,00m, por onde confina com o lote 
9 e aos fundos mede 32,63m, onde confina com parte do lote 
3 com área de 942,00m2 (novecentos e quarenta e dois metros 
quadrados).

1955 EE VILA SANTA CRUZ TABATINGA TAQUARITINGA 1281/0086/2003
1956 EE PROFª MARIA LUCIA GERETTO CALDAS IBITINGA TAQUARITINGA 0409/0086/2000
1957 EE ( R) HENRIQUE MARTINELLI IBITINGA TAQUARITINGA 0409/0086/2000
1958 EEPG PROF. MODESTO BOHRER TAQUARITINA TAQUARITINGA 1447/1711/1997
1959 EEPG RICIERI NICALLI TAQUARITINA TAQUARITINGA 1447/1711/1997
1960 EEPG PROFª CÉLIA REGINA DIB RENZO TAQUARITINA TAQUARITINGA 1447/1711/1997
1961 EEPG PROF. MINEO ROSSI TAQUARITINA TAQUARITINGA 1447/1711/1997
1962 EEPG PROFª JERSSEY DE PAULA FERREIRA RAMALHO TAQUARITINA TAQUARITINGA 1447/1711/1997
1963 EEPG DOMINGUES DA SILVA TAQUARITINA TAQUARITINGA 1447/1711/1997
1964 EEPG DA FAZENDA DIAMANTINA TAQUARITINA TAQUARITINGA 1447/1711/1997
1965 EEPG FAZENDA CIRENAICA TAQUARITINA TAQUARITINGA 1447/1711/1997
1966 EEPG FAZENDA GIROTO TAQUARITINA TAQUARITINGA 1447/1711/1997
1967 EEPG FAZENDA SÃO LUIZ TAQUARITINA TAQUARITINGA 1447/1711/1997
1968 EEPG FAZENDA SÃO JOSÉ TAQUARITINA TAQUARITINGA 1447/1711/1997
1969 EEPG FAZENDA SÃO SEBASTIÃO TAQUARITINA TAQUARITINGA 1447/1711/1997
1970 EE PROF AMANDO DE CASTRO LIMA TAQUARITINA TAQUARITINGA 1447/1711/1997
1971 EE JOAQUIM DE ABREU SAMPAIO VIDAL PIRANGI TAQUARITINGA 1175/0086/2011
1972 EE ARRECIERES NATALI CAÇAPAVA TAUBATÉ 0267/0087/2012
1973 EE ( V )BAIRRO DO RIBEIRÃO BRANCO PARAIBUNA TAUBATÉ 0654/0087/2008
1974 EE ( V )BAIRRO DO RIBEIRÃO BRANCO PARAIBUNA TAUBATÉ 0654/0087/2008
1975 EE ( V )BAIRRO DO ALEGRE PARAIBUNA TAUBATÉ 0654/0087/2008
1976 EE ( V )BAIRRO DO ITAPEVA PARAIBUNA TAUBATÉ 0654/0087/2008
1977 EE ( V )BAIRRO DO ILHÉUS PARAIBUNA TAUBATÉ 0654/0087/2008
1978 EE ( V )FAZENDA RIO PARDO PARAIBUNA TAUBATÉ 0654/0087/2008
1979 EE PROF. LINDOLPHO MACHADO CAÇAPAVA TAUBATÉ 0528/0087/2010
1980 EE RUY BARBOSA CAÇAPAVA TAUBATÉ 0528/0087/2010
1981 EE PROFª ZÉLIA DE SOUZA MADUREIRA CAÇAPAVA TAUBATÉ 0528/0087/2010
1982 EE CHÁCARA SILVESTRE TAUBATÉ TAUBATÉ 0058/0087/2008
1983 EE PROFª ANITA RIBAS DE ANDRADE TAUBATÉ TAUBATÉ 0822/0087/2005
1984 EE EMÍLIO AMADEI BERINGHS TAUBATÉ TAUBATÉ 0822/0087/2005
1985 EE PROF. ERNESTO DE OLIVEIRA FILHO TAUBATÉ TAUBATÉ 0822/0087/2005
1986 EEPG MONSENHOR EVARISTO CAMPISTA CÉSAR TAUBATÉ TAUBATÉ 0822/0087/2005
1987 EE JARDIM SANTA TEREZA TAUBATÉ TAUBATÉ 0822/0087/2005
1988 EE PROF. JOAQUIM RAPHAEL DE ARAÚJO FILHO CAÇAPAVA TAUBATÉ 0647/0087/2008
1989 EE REVERENDO PROFESSOR ELIEL DE ALMEIDA MARTINS CAÇAPAVA TAUBATÉ 0647/0087/2008
1990 EE MONSENHOR IGNÁCIO GIÓIA SÃO LUIZ DO PARAITINGA TAUBATÉ 0430/0087/2012
1991 EEPG DR. ANTONIO PEREIRA BUENO CAÇAPAVA TAUBATÉ 0109/0087/2000
1992 EE BAIRRO DAS PALMEIRAS NATIVIDADE DA SERRA TAUBATÉ 0932/0087/2010
1993 EE PROF. ERNANI GIANNICO TAUBATÉ TAUBATÉ 0633/0087/2006
1994 EE CÔNEGO JOSÉ LUIZ PEREIRA RIBEIRO TAUBATÉ TAUBATÉ 0633/0087/2006
1995 EE PROF. JUVENAL DA COSTA E SILVA TAUBATÉ TAUBATÉ 0633/0087/2006
1996 EE DR. LOPES CHAVES TAUBATÉ TAUBATÉ 0633/0087/2006
1997 EE PROF. LUIZ AUGUSTO DA SILVA TAUBATÉ TAUBATÉ 0633/0087/2006
1998 EE DR. QUIRINO TAUBATÉ TAUBATÉ 0633/0087/2006
1999 EE PROF. PEDRO SOMMERHAUZER QUINTANA TUPÃ 4212/0088/2005
2000 EE DR. JULIO LUCANT RANHARIA TUPÃ 0115/0088/1999
2001 EE DONA MILOCA RANCHARIA TUPÃ 0115/0088/1999
2002 EE VILA TEREZA RANCHARIA TUPÃ 0115/0088/1999
2003 EE CARLOS BUENO DE TOLEDO RANCHARIA TUPÃ 2917/0088/2002
2004 EE PROF. ALTINO MARTINEZ TUPÃ TUPÃ 3260/0088/2010
2005 EE PROF. GINO BOLOGNESEI TUPÃ TUPÃ 3260/0088/2010
2006 EE JARDIM NOVO LAR QUATÁ TUPÃ 1669/0088/2000
2007 EE LUIZ GAGLIARDI QUATÁ TUPÃ 1669/0088/2000
2008 EE PROFª ÁUREA DUARTE ROCHA ARAIÇOABA DA SERRA VOTORANTIM 0063/0089/1999
2009 EE BAIRRO CAETEZAL PIEDADE VOTORANTIM 0883/0089/2002
2010 EE PROFª DÍMPINA ROCHA LOPES PIEDADE VOTORANTIM 0883/0089/2002
2011 EE ETELVINO JOAQUIM RODRIGUES PIEDADE VOTORANTIM 0883/0089/2002
2012 EE PADRE GIOGIO MUSIZZANO PIEDADE VOTORANTIM 0883/0089/2002
2013 EE PROFª GLAUCA RAMALHO DE CAMARGO ARANHA PIEDADE VOTORANTIM 0883/0089/2002
2014 EE CONEGO JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA PIEDADE VOTORANTIM 0883/0089/2002
2015 EE PROFª MARIA JOSÉ MARCIANO DE ABREU PIEDADE VOTORANTIM 0883/0089/2002
2016 EE MARIA TEREZA DO ESPIRITO SANTO PIEDADE VOTORANTIM 0883/0089/2002
2017 EE MIGUEL PIRES GODINHO PIEDADE VOTORANTIM 0883/0089/2002
2018 EE MIRIAM CORSINI RUZZI PIEDADE VOTORANTIM 0883/0089/2002
2019 EE PROFª NELSINA AYRES BUENO DE ABREU PIEDADE VOTORANTIM 0883/0089/2002
2020 EE PROFª SYLVIA DE CAMARGO BALDY PIEDADE VOTORANTIM 0883/0089/2002
2021 EE BAIRRO BATHÊA PIEDADE VOTORANTIM 0883/0089/2002
2022 EE PROFª AUREA DUARTE ROCHA ARAIÇOABA DA SERRA VOTORANTIM 0885/0089/2002
2023 EE PEDRO FERREIRA DUARTE NETO ARAIÇOABA DA SERRA VOTORANTIM 0885/0089/2002
2024 EEPG PROFª MARIA DE LOURDES OLIEVIRA IHA PILAR DO SUL VOTORANTIM 0443/1510/1998
2025 EEPG PROFª HILDA HOLTZ CARVALHO PILAR DO SUL VOTORANTIM 0443/1510/1998
2026 EEPG SATURNINO DIAS GOES PILAR DO SUL VOTORANTIM 0443/1510/1998
2027 EEPG BAIRRO DO PINHALZINHO PILAR DO SUL VOTORANTIM 0443/1510/1998
2028 EEPG ( R ) BAIRRO APARECIDA ARAIÇOABA DA SERRA VOTORANTIM 0442/1510/1998
2029 EEPG ( A ) BAIRRO BARREIRO ARAIÇOABA DA SERRA VOTORANTIM 0442/1510/1998
2030 EEPG ( R ) PROFª FRANCISCA S ARRUDA ARAIÇOABA DA SERRA VOTORANTIM 0442/1510/1998
2031 EEPG PROF. ROSSINI TAVARES DE LIMA ARAIÇOABA DA SERRA VOTORANTIM 0442/1510/1998
2032 EE PROFESSOR ABIMAEL CARLOS DE CAMPOS VOTORANTIM VOTORANTIM 0543/0089/1999
2033 EE JOAO FEREIRA DA SILVA VOTORANTIM VOTORANTIM 0543/0089/1999
2034 EE PROFESSOR CANDIDO DOS SANTOS VOTORANTIM VOTORANTIM 0543/0089/1999
2035 EE PROFEESOR WALTER ROCHA CAMARGO VOTORANTIM VOTORANTIM 0543/0089/1999
2036 EE JARDIM TATIANA VOTORANTIM VOTORANTIM 0543/0089/1999
2037 EMEF JARDIM SERRANO II VOTORANTIM VOTORANTIM 0241/0089/1999
2038 EEPG BAIRRO DO PORTO CAPELA DO ALTO VOTORANTIM 0036/0089/1999
2039 EE MARIA ELZA LÁZARA LOPES CAPELA DO ALTO VOTORANTIM 0884/0089/2002
2040 EE BAIRRO DO RICARDO CAPELA DO ALTO VOTORANTIM 0884/0089/2002
2041 EE FRANCISCO MARIANO DE ALMEIDA CAPELA DO ALTO VOTORANTIM 0884/0089/2002
2042 EEPG VICENTE LUIZ DA COSTA PAULO DE FARIA VOTUPORANGA 0244/0090/1999
2043 EEPG JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES PAULO DE FARIA VOTUPORANGA 0244/0090/1999
2044 EEPG PROFª NILZA COSTA RODRIGUES ALVARES FLORENCE VOTUPORANGA 0304/0090/1999
2045 EEPG (R ) PROF. FLÁVIO OLÍVIO DE CAMARGO ALVARES FLORENCE VOTUPORANGA 0304/0090/1999
2046 EE FRANCISCO DE VILAR HORTA AMÉRICO DE CAMPOS VOTUPORANGA 0436/0090/2002
2047 EEPG PROFª DIRCE LÍBANO DOS SANTOS CARDOSO VOTUPORANGA 0699/0090/1999
2048 EEPG PROF. LUIZ NUNES FERREIRA FILHO CARDOSO VOTUPORANGA 0699/0090/1999
2049 EEPG MARIA OLÍMPIA GOUVÊA CARDOSO VOTUPORANGA 0699/0090/1999
2050 EEPG ( R ) JULIANO CÂNGANE CARDOSO VOTUPORANGA 0699/0090/1999
2051 EE PROFª MERCEDES FERNANDES DE LIMA COSMORAMA VOTUPORANGA 0437/0090/2002
2052 EMEIEF ABDÃO DA SILVA MOTA COSMORAMA VOTUPORANGA 0191/0090/1999
2053 EMEIEF DO BAIRRO DA ESTAÇÃO COSMORAMA VOTUPORANGA 0191/0090/1999
2054 EEPG DE FLOREAL FLOREAL VOTUPORANGA 0685/0090/1999
2055 EE JOAQUIM FERNANDES DE MELO NHANDEARA VOTUPORANGA 0597/0090/2003
2056 EE BAIRRO SANTA LUZIA NHANDEARA VOTUPORANGA 0597/0090/2003
2057 EEPG JOSÉ ANTONIO DE CASTILHO NOVA CASTILHO VOTUPORANGA 0675/0090/1999
2058 EEPSG DE NOVA LUZITÂNIA NOVA LUZITÂNIA VOTUPORANGA 0676/0090/1999
2059 EE CORONEL PONTES GESTAL PONTES GESTAL VOTUPORANGA 0439/0090/1999
2060 EE PREFEITO RUY MALACHIAS FERREIRA RIOLÂNDIA VOTUPORANGA 0417/0090/2009
2061 EE VICENTE SANTORO VALENTIM GENTIL VOTUPORANGA 1146/0090/1999
2062 EEPG PROFª IRMA PANSANI MARIN VOTUPORANGA VOTUPORANGA 0684/0090/1999
2063 EEPG PROFª CLARY BRANDÃO BERTONCINI VOTUPORANGA VOTUPORANGA 0684/0090/1999
2064 EE PROFª MARIA NÍVEA COSTA PINTO FREITAS VOTUPORANGA VOTUPORANGA 0450/0090/2002
2065 EE PROFª ENNY TEREZA LONGO FRACARO VOTUPORANGA VOTUPORANGA 0450/0090/2002
2066 EE SEBASTIÃO ALMEIDA OLIVEIRA VOTUPORANGA VOTUPORANGA 0450/0090/2002
2067 EE PROFª ESMERALDA SANCHES DA ROCHA VOTUPORANGA VOTUPORANGA 0450/0090/2002
2068 EEPG PROFª MARIA IZABEL MARTINS DE OLIVEIRA VOTUPORANGA VOTUPORANGA 0522/0090/2003
2069 EE PROF. FAUSTINO PEDROSO VOTUPORANGA VOTUPORANGA 0522/0090/2003
2070 EEPG DEP. NARCISO PIERONI VOTUPORANGA VOTUPORANGA 0522/0090/2003
2071 EE PROF. OROZIMBO FURTADO FILHO VOTUPORANGA VOTUPORANGA 0163/0090/2010
2072 EM LUIZ DE OLIVEIRA MACHADO MOGI CRUZES MOGI CRUZES 1875/0024/2013
2073 EM ADELINO BORGES VIEIRA MOGI CRUZES MOGI CRUZES 1877/0024/2013
2074 EM PROF ANTONIO BRASIL SIQUEIRA MOGI CRUZES MOGI CRUZES 1871/0024/2013
2075 EM DORACY BAPTISTA DE CAMPOS PEREIRA MOGI CRUZES MOGI CRUZES 1910/0024/2013
2076 EM PROF. RODOLPHO MEHLMANN MOGI CRUZES MOGI CRUZES 1870/0024/2013
2077 EM PROFª CELIA PINHEIRO FRANCO MOGI CRUZES MOGI CRUZES 1884/0024/2013
2078 EM PROFª WILMA DE ALMEIDA RODRIGUES MOGI CRUZES MOGI CRUZES 1874/0024/2013
2079 EM PROF´APPARECIDA FERREIRA CURSINO MOGI CRUZES MOGI CRUZES 1878/0024/2013
2080 EM CORONEL ALMEIDA MOGI CRUZES MOGI CRUZES 1876/0024/2013
2081 EM MARIA LUIZA MENEZES DA FONSECA MOGI CRUZES MOGI CRUZES 1873/0024/2013
2082 EM JOAO ANTONIO BATALHA MOGI CRUZES MOGI CRUZES 1872/0024/2013
2083 EM PROFª HELIANA MAFRA MACHADO MOGI CRUZES MOGI CRUZES 1869/0024/2013
2084 EM MARIA APARECIDA DE FARIA MOGI CRUZES MOGI CRUZES 1890/0024/2013
2085 EMEF PROF JOÃO CARDOSO DE S.PRIMO BIRITIBA MIRIM MOGI CRUZES 1879/0024/2013
2086 EMEF PROFª HELENA RICCI BARBOSA BIRITIBA MIRIM MOGI CRUZES 1880/0024/2013
2087 EMEF PROFª SANDRA REGINA DE F. CARDOSO BIBIRTIBA MIRIM MOGI CRUZES 1881/0024/2013
2088 EMEF FUKIKO KOBAYASHI BIRITIBA MIRIM MOGI CRUZES 1891/0024/2013
2089 EMEF MESTRA HENRIQUETA SALESOPOLIS MOGI CRUZES 1909/0024/2013
2090 EMEF PROFª SONIA MARIA DA FONSECA SALESOPOLIS MOGI CRUZES 1892/0024/2013
2091 EMEF PROFª MARIA DE LOURDES G. DE TOLEDO SALESOPOLIS MOGI CRUZES 1882/0024/2013
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